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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO U.E CASAMENTO

RODRIGO FERNANDO DE OLIVEIRA BORGES

TSABELA CRTST|NA ASSUMPçÃO BORGES

143.346.617-18

169.601.83740

MATRÍCULA
093534 01 55 2023 3 00084 í43 00262t8 5í

NOMES COMPITTOS DE SOLTEIROS, DATAS E r.rOCArS DE NASCTMENTO, NACTONAIJDADE E FrUAçÕES OOS Côru:UeeS

Ele: RODRIGO FERNAi.IDO DE OLIVEIRA BORGES, solteiro, natural do Rio de Janeiro - RJ, nascido em 16 de
julho de 1994, de nacionalidade Brasileira, filho de RICARDO DA FONSECA E BORGES e lrJtARlA DE LOURDES
AUGUSTA DE OLIVEIRA x-x-x

Ela: ISABELA CRISTINA PORTO ASSUMPÇÃO, solteira, natural do Rio de Janeiro - RJ, nascida em 23 de abril
1996, dE NACiONAIidAdE BrASiIEirA, fiIhA dE VAI'IDERLEIASSUMPÇÃO E JAOUELINAPORTOASSUMPÇÃO. X.X-X

, DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (pOR E)CENSO)

Deasseis de outubro de dois mile ünte e três

REGIME DE BENS DO CASAMENTO

-DIA . -MES . 
-ANO 

.

tjdtdf;óãl

Poder Judiciário - TJERJ
CorÍegedoÍia Geral de Justiça

Selo dê Fiscalização Eletrônico

EEPJ.36532 CMG
Consulte a validade do selo em

u/u 
^4.

Comunhão Parcial de Bens

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTIUZAR (QUANDO HOUVER ALTCN,qÇÃO)

O noiro não mudou seu nome.
A noiva: ISABELA CRTSTINAASSUMPÇÂO BORGES.

oasenveçõrs /aruoreçÕrs A AcREscER
Data do casamento: 30/09/2023. Regislro feito no LivÍo BAUX-00084, Folha 143, Têrmo 26243. x-x-x

lnoreções DE cADAsTRo: Noivo I Noiva

IIPO DOCTJIffiNrO NÚIvERo DATA EçEDIÇÃO ÓRGÃO EçEDDOR

RG 2657 63141 | 28.399. 12s-s DETRAN/RJ I DETRAN/RJ --t-
PIS / NIS --t-- --t-- --t--

Passaporte -t- -t--
Cartão Nacional de Saúde -.t-- --t-- --t-- --t--

IrcDOCUÍÚENIO NrJrffio zo].üA /sEÇÃo Ílil.JNEÍHO UF

Ítulo de Eeitor --t--

\.-

)

CEP Residencial 23095-500 I 23059-110

j130 Regisúo Ciül de Pessoas Naturais
i lúaria Etelüna de Araújo Ferreira
lnio Oe Janeiro - RJ
;rAv. Cesário de lríelo, 3600, Bl.l, Loja A- campo Grande
\(21)24134187

Grupo Sanguheo -t--

certidão é verdadeiro. Dou É

As anotações de cadastro acima não dispensem a parte interessada da apresentação do documento original, quando exigido pelo órgão solicitante ou

quando nêcessário pera â identif de seu portador.
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O conleúdo da
R/úe JaneiV--

:flao,a -

ro, de outubro de

dLt
aterceira@decim aterceira.com.br

EndtlHilc: Tab í8,8Fg2,67 + ISS=4,ô3 + 2096 TJ + 5% FUNDPERJ + 5% FUNPERJ + 4% FUNARPEN + §dc2,48
3$ rar,zz

Fláüa pyaf,ffi BAtpÍiltçn1 I n t

ilAu I a q17ad, o s dp 9r{ or an s

Êscrevente
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